
ATA N.º  1/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

2 DE JANEIRO DE 2013. 

 

Aos dois dias do mês de janeiro de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos 

da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.05 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os 

Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, 

Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se 

realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS PERMANENTES PARA O ANO DE 2013; 

 CORRECÃO MATERIAL AO PERÍMETRO URBANO NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO 

LOTEAMENTO DA SULFÉRIAS A FORMALIZAR NO ÂMBITO DA REVISÃO AO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 



FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vereador Francisco José Cristo da Palma, por 

motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a respectiva falta. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 30 de Dezembro 

de 2012, apresentando um saldo de 723.572,06 € (setecentos e vinte e três mil 

quinhentos e setenta e dois euros e seis cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposto a inclusão da seguinte Proposta:  

RENOVAÇÃO EXCECIONAL DE CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A 

TERMO RESOLUTIVO CERTO NO ANO 2013 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta.  

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS PERMANENTES PARA O ANO DE 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, documento 

que constitui parte integrante da respectiva ata, no sentido de ser autorizado a 

constituição dos seguintes fundos para a respetiva finalidade: 

 1.000,00€ para despesas correntes imprevisíveis e em que o seu não pagamento 

possa comprometer o bom funcionamento administrativo do Município; 

Classificação Orçamental 01.02.02.02.25.03, ficando à responsabilidade do Chefe 

de Divisão de Gestão Administrativa; 

 2.000,00€ para despesas com ofertas, refeições e despesas realizadas em viagens 

ao exterior que, por motivos de imprevisibilidade e de diminuta importância 

monetária, o seu pagamento seja necessário ser realizado no ato da efetivação da 

despesa; Classificação Orçamental 01.02.02.02.25.03, ficando à responsabilidade 

do Chefe do Gabinete de Apoio ao Presidente; 

 1.000,00€ para despesas decorrentes de inspeções e reinspecções de veículos, 

combustível em postos de abastecimento fora do programa de frota e portagens de 

veículos sem via verde; Classificação Orçamental 01.02.02.02.25.03, ficando à 

responsabilidade do Responsável do Parque Auto; 



 1.000,00€ para despesas decorrentes de custas em processos judiciais e em 

virtude da sua natureza o pagamento ter que ser efetivado no próprio ato; 

Classificação Orçamental 01.02.02.02.25.03, ficando à responsabilidade da Chefe 

de Divisão dos Assuntos Jurídicos e Recursos Humanos; 

 1.000,00€ para aquisição de pequenas quantidades de pouco valor de Materiais de 

Construção civil para intervenções por Administração Direta urgentes nos bairros 

sociais; Classificação Orçamental 01.02.02.02.21, ficando à responsabilidade do 

Chefe do Gabinete de Apoio ao Presidente. 

 

 

CORRECÃO MATERIAL AO PERÍMETRO URBANO NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO 

LOTEAMENTO DA SULFÉRIAS A FORMALIZAR NO ÂMBITO DA REVISÃO AO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

das incongruências verificadas na planta que constitui o Anexo V serem devidamente 

analisadas, ponderadas e subsequentemente retificadas no âmbito da 3.ª Reunião 

Plenária da Comissão de Acompanhamento da Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila 

Real de Santo António, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 



RENOVAÇÃO EXCECIONAL DE CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A 

TERMO RESOLUTIVO CERTO NO ANO 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do disposto no artigo 5 n.º 3 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, do disposto 

nos artigos 64.º n.º 2 alínea a) e c) e 53.º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na atual redação, do disposto no artigo 3.º n.º 2 alínea a) do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de Setembro, e do artigo 59.º n.º 3 e n.º 9 da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, a manutenção dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal aprovado 

para o ano de 2013 e a renovação de todos os contratos de trabalho em funções públicas a 

termo resolutivo certo por mais um ano, com o devido enquadramento legal, documento 

que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.25 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


